LEI Nº 5.280 – DE 14 DE ABRIL DE 2003
Declara feriado religioso municipal o 15 de agosto, Dia de Assunção de Nossa Senhora

O Presidente da Câmara Municipal de Patos de Minas, no uso de suas atribuições legais, e atendendo ao que dispõe o § 7º do art. 77 da Lei Orgânica do Município, promulga a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica declarado feriado municipal o 15 de agosto, Dia de Assunção de Nossa Senhora.
Parágrafo Único: O dia santo de guarda destina-se ao culto público e oficial a Nossa Senhora da Abadia.
Art. 2º - Revoga-se o item terceiro do art. 1º da lei nº 885/67, modificada pela lei nº 971/68.
Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 14 de abril de 2003, 113º ano da República e 134º ano do Município

Valter Carneiro de Lima – Vice-Presidente
